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Processo 
de 

Trabalho: 
Realizar O Processamento E Análise Fiscal 

PAT n° 
004 

Revisão: 
00 

Atividade: Processar Autos Decorrentes De GRERJ-Eletrônica Inidônea 

Sequência Tarefas 

1 

DIPAF recebe da DIARR o processo administrativo e O SECAP expede ofício à serventia, a fim de 
questionar quanto à ocorrência de recolhimento substitutivo à GRERJ-Eletrônica, considerada 
inidônea pela instituição bancária, para atender à necessidade de atualização da mora até o dia do 
aludido recolhimento substitutivo. 

2 

Após o atendimento pela serventia, o SECAP procede aos cálculos devidos, para a emissão ou 
publicação do auto de infração pertinente, assinado pela Administração Superior, sendo estipulado 
o prazo de 15 (quinze) dias para o pagamento, ou apresentação de defesa, ou impugnação aos 
cálculos. 

3 Encaminha os autos à DICOB, para aguardar a quitação do débito. 


